
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, na forma regimental, para que determine à 

Secretaria competente a inclusão no programa rua nova 

e sinalização de solo na Rua Rodrigues da Costa e na 

Rua Alvarenga Peixoto, localizadas no Jardim Vila Rica, 

nesta cidade de Santo André. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja 

oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine à Secretaria 

competente a inclusão no programa Rua Nova bem como a posterior sinalização de solo nas 

ruas Rodrigues da Costa e Alvarenga Peixoto, localizadas no Jardim Vila Rica, nesta cidade 

de Santo André. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois as referidas vias não foram contempladas com 

os serviços de rua nova realizados nas ruas do entorno, encontrando-se em condições 

inferiores às demais da região. Tal situação tem gerado insatisfação aos moradores, que 

reivindicam a melhoria da pavimentação e a implantação de sinalização adequada, essenciais 

para a segurança viária e a boa circulação de veículos e pedestres. 

A execução das melhorias solicitadas contribuirá para a padronização da infraestrutura urbana 

do bairro, redução de riscos de acidentes, valorização da região e atendimento a uma 

demanda antiga e recorrente da comunidade local. 

A adoção dessas providências é medida necessária para garantir melhores condições de 

mobilidade, segurança e qualidade de vida aos munícipes. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de Fevereiro 2026. 

 

DENIS GAMBÁ 
      Vereador 
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